
MUNICÍPIO DE CASTELO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTELO-ES    

ESPÍRITO SANTO

27.165.638/0001-39

DECRETO  Nº 0013233/2014

Ficha Código Descrição Valor

SUPLEMENTAÇÕES

Fonte

Fonte de Recurso: Superávit Financeiro

0000679 013001.0412200491.063

30.335,92

ESTRUTURAÇÃO DA FÁBRICA DE ARTEFATOS DE CIMENTO

44905100000 36050000OBRAS E INSTALAÇÕES

0000720 014001.0412200571.110

87.064,08

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO DE OBRAS PÚBLICAS

44905100000 36050000OBRAS E INSTALAÇÕES

0000722 014001.0412200572.201

105.849,48

ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETÔNICOS E ESTRUTURAIS PARA DESENVOLVIMENTO DE OBRAS PÚBLICAS

44903900000 36050000OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

0000748 015001.1545100601.067

130.726,50

CONSTRUÇÃO, REFORMA E AMPLIAÇÃO PARA PAVIMENTAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS

44905100000 36050000OBRAS E INSTALAÇÕES

TOTAL : 353.975,98

Artigo 2º - Para a cobertura das suplementações relacionadas no artigo anteiror, serão utilizados os seguintes recursos:

Os recursos para cobertura das suplementações a que se refere o artigo anterior serão provenientes do superávit financeiro do exercício de 2013 da conta bancária

nº 11.678.679, banco Banestes S/A, no valor total de R$ 353.975,98 (Trezentos e cinqü  enta e três mil, novecentos e setenta e cinco reais e noventa e oito

centavos).

Superávit Financeiro: R$ 353.975,98 (trezentos e cinqü  enta e três mil novecentos e setenta e cinco reais  e noventa e oito centavos )

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

 CASTELO  ES 26 maio de 2014

JAIR FERRAÇO JÚNIOR

PREFEITO MUNICIPAL

O Prefeito Municipal de CASTELO, no Estado do ESPÍRITO SANTO, usando de atributos legais que lhe são conferidas através da Lei Nº

0003470/2014.

Artigo 1º - Fica suplementado no orçamento da despesa prevista para o exercício de 2014 a importância de R$ 353.975,98   (trezentos e cinqü  enta e três mil

novecentos e setenta e cinco reais  e noventa e oito centavos ), nas seguintes dotações:

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL  SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS.
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